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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,   

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1497/21. TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 1382/21, publicada no DOQ. 062/21 de 30.03.2021 que  
EXONEROU LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA, matrícula 14472/01 do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 30/03/2021. 
 
PORTARIA Nº 1498/21. EXONERAR o servidor ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA, matricula 14320/01 do cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1499/21. EXONERAR a servidora POLLYANE SOARES LOPES DE OLIVEIRA, matricula 13780/01 do cargo em 
comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1500/21. EXONERAR o servidor WANDERLEI MOREIRA DA SILVA, matricula 14480/01 do cargo em comissão de 
Assessor de Pesquisas de Preço, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1501/21. EXONERAR o servidor VANDERLEI DA SILVA JUNIOR, matricula 14341/01 do cargo em comissão de 
Assessor de Imprensa, Símbolo CC3, no Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1502/21. EXONERAR a servidora FERNANDA DOS SANTOS FREITAS OLIVEIRA, do cargo em comissão de 
Assessor Técnico, Símbolo CC2, , na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1503/21. EXONERAR  o servidor EVERSON ALVES FREITAS, matricula 14441/01 do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Titulo Imobiliário, Símbolo CC5FAZ, , na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 
09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1504/21. EXONERAR  o servidor ROMULO VENTURA GOMES DOS SANTOS, matricula 12644/03 do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Alvará, Símbolo CC5FAZ, , na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a 
contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1505/21. EXONERAR  o servidor ROMILDO XAVIER MOREIRA, matricula 13674/02 do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Limpeza Urbana, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP,  a contar 
de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1506/21. NOMEAR VANDERLEI DA SILVA JUNIOR, no cargo em comissão de Coordenador de Artes Gráficas, 
Símbolo CC3,  no Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1507/21. NOMEAR YOHANA DOS SANTOS FERREIRA no cargo em comissão de Assessor de Imprensa, Símbolo 
CC3,  no Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1508/21. NOMEAR ALINE BRITO MACHADO no cargo em comissão de Assessor de Imprensa, Símbolo CC3,  no 
Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1509/21. NOMEAR LEANDRO CALAZANS, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Símbolo CC5,  no Gabinete do Prefeito - GAP, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1510/21. NOMEAR ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA, no cargo em comissão de Coordenador de Alimentação Escolar, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 09/04/2021 
 
PORTARIA Nº 1511/21. NOMEAR MICHELLE DE CARVALHO SANTOS DA SILVA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
ISS, Símbolo CC5FAZ, na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1512/21. NOMEAR PAULO ROBERTO DE SANTOS SILVA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Controle 
de Taxas e Contribuições, Símbolo CC5FAZ, na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 
09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1513/21. NOMEAR MARIA MONSERRATE ANTUNES DOS SANTOS BRITO, no cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Cadastro Imobiliário, Símbolo CC5FAZ, na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 
09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1514/21. NOMEAR NIVIA CARVALHO DA SILVA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Titulo Imobiliário, 
Símbolo CC5FAZ, , na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1515/21. NOMEAR ELIANE MARA DE MELLO PINTO LEITE, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Classificação Geral de Receita, Símbolo CC5FAZ, , na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 
09/04/2021. 
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PORTARIA Nº 1516/21. NOMEAR WIRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, no cargo  em comissão de Chefe da Divisão de Atendimento à 
Pessoa Jurídica, Símbolo CC5FAZ, , na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1517/21. NOMEAR ROMULO VENTURA GOMES DOS SANTOS, no cargo  em comissão de Assessor Técnico da 
Fazenda, Símbolo ATF, na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1518/21. NOMEAR EVERSON ALVES FREITAS, no cargo  em comissão de Assessor Técnico da Fazenda, Símbolo 
ATF, na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1519/21. NOMEAR ROMULO ALBERTO DE PAULA LEMOS, no cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo 
CC2, , na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1520/21. NOMEAR POLLYANE SOARES LOPES DE OLIVEIRA no cargo em comissão de Assessor de Suporte de 
Telecomunicações, Símbolo AST,  na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1521/21. NOMEAR DALILA ALVES no cargo em comissão de Assessor de Pesquisas de Preço, Símbolo CC4,  na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1522/21. NOMEAR WANDERLEI MOREIRA DA SILVA no cargo em comissão de Assessor Administrativo , Símbolo 
CC4,  na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a contar de 09/04/2021. 
 
PORTARIA Nº 1523/21. NOMEAR CARLOS ALBERTO PINTO DA SILVA no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Limpeza 
Urbana, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP,  a contar de 09/04/2021. 

 
ERRATA 
PUBLICADA NO DOQ. Nº 064 de 01 de abril de  2021. 
Onde se lê.: PORTARIA Nº 1452/21. NOMEAR HILDICELIA PEREIRA MENDES, no cargo em comissão de Assessor Técnico de 
Atenção Básica, Símbolo CC2, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 01/04/2021.  
Leia-se.: PORTARIA Nº 1452/21. NOMEAR HILDICELIA PEREIRA MENDES, no cargo em comissão de Assessor Técnico de Atenção 
Básica, Símbolo CC2, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 16/03/2021. 
*Republicado por haver incorreções na data. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
ATO N. 017/SEMAD/2021 
 
 Considerando a necessidade de se complementar as informações dispostas no ATO Nº 016/SEMAD/2021 republicado no DOQ de nº. 
061 de 29 de março de 2021. 
 
Considerando o advento dos Decretos de nº. 2.603 e 2.604 de 25 de março de 2021, Decretos de nº. 2.610 e 2.611 que dispõem sobre 
as medidas de enfrentamento da propagação decorrente da COVID – 19; 
Considerando a necessidade de regulamentar em âmbito interno o funcionamento do expediente da Divisão de Perícias Médicas 
vinculado a esta Secretaria de Administração. 
  
Considerando que os decretos ora referidos ampliaram significativamente o rol de servidores que serão submetidos à Divisão de 
Perícias Médicas para fim de afastamento das atividades laborais presenciais. 
Considerando a inviabilidade de tecnologias de informação para o desempenho das funções laborais fora das instalações físicas desta 
Secretaria em trabalho remoto (regime de home office). 
 
Considerando a não suspensão dos prazos administrativos processuais. 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
CAPÍTULO I 

Dos Servidores 
 

Artigo 1º. Os servidores lotados na Secretaria de Administração desempenharão suas funções normalmente, tendo em vista a 
natureza da atividade desenvolvida e dada a inviabilidade de tecnologias para o desempenho do trabalho remoto (regime de home 
office). 
Parágrafo único. Devido ao número reduzido de servidores que atualmente estão lotados na Secretaria de Administração, não haverá 
fixação de regime de escala, salvo em caso das situações descritas no artigo 5º do Decreto de nº. 2.611 de 05 de abril de 2021.  
 

CAPÍTULO II 
Dos Peritos 

 
Artigo 2º. Os Peritos que integram a Divisão de Perícias Médicas vinculada à Secretaria de Administração desempenharão suas 
atividades em expediente de trabalho normal. 
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Artigo 3º. Os Peritos Médicos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou cujas condições de saúde os classifiquem 
integrantes do grupo de risco exercerão suas funções restritamente à análise dos processos administrativos de afastamento de 
atividades laborais presenciais. 
§1º. A análise dos processos administrativos será exclusivamente documental e não importará em contato físico com os servidores 
periciados. 
§2º. Dada a natureza da atividade desempenhada e a fim de resguardar as condições de saúde dos Médicos Peritos elencados no 
caput, será assegurado ambiente de trabalho diferenciado em instalações adequadas e de acordo com os protocolos de higienização, 
sob responsabilidade do Departamento de Administração.  
 
Artigo 4º. A fim de evitar aglomeração nas dependências desta Administração, a Junta Médica Pericial ocorrerá quinzenalmente a fim 
de assegurar o atendimento das demandas de perícias médicas.  
 
Parágrafo único. Os servidores indicados no caput do artigo 2º estão dispensados de compor à Junta Médica Pericial. 
 
Artigo 5º. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.  
 

KÁTIA RAMOS DA SILVA 
Secretária de Administração 

 
PORTARIA Nº 501 /SEMAD/2021 - Com base na Lei 593/02, Art. 5o Incisos I e II, no parecer do Laudo Técnico de Condições de 
Ambiente de Trabalho e na Conclusão do Relatório Individual sobre Insalubridade/Periculosidade, em se tratando de troca do ambiente 
de trabalho, DEFIRO, a concessão do Adicional de Insalubridade de 10% (dez por cento), conforme Processo: 0378/2021/24 c/ap 
8755/2017-20, à partir da data de publicação. 

KATIA RAMOS DA SILVA  

Secretária Municipal de Administração 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

Proc. 13.0052/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS às 202/211 e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS 

às fls. 229/231, RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993,   AUTORIZO a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de apoio multiprofissional, apoio 
técnico e apoio operacional para atender aos leitos de retaguarda para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter 
emergencial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da 
pandemia decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), determinada no Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 
001/2021 e Ato nº 01/CGM/2021, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 4.430.946,00 (Quatro milhões quatrocentos e trinta mil 
novecentos e quarenta e seis reais)  e ADJUDICO em favor da sociedade empresária: T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM 
GERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 12.978.986/0001-58, conforme mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
 
Proc. 13.0053/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS às 144/152 e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS 
às fls. 173/175, RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993,   AUTORIZO a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de locação de tomógrafo de dois 
canais  para atender aos leitos de retaguarda para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter emergencial, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da pandemia decorrente do 
Novo Coronavírus (COVID-19), determinada no Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 001/2021 e Ato nº 
01/CGM/2021, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 728.160,00 (setecentos e vinte e oito mil cento e sessenta reais)  e 
ADJUDICO em favor da sociedade empresária: RADIÔNICA ASSESSORIA EM RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.683.855/0001-15, conforme mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
 
Proc. 13.0056/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS às 117/127 e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS 
às fls. 136/138, RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993,   AUTORIZO a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços médicos para atender aos leitos 
de retaguarda para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter emergencial, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da pandemia decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), 
determinada no Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 001/2021 e Ato nº 01/CGM/2021, HOMOLOGO a 
despesa no valor total de R$ 2.654.910,00 (dois milhões seiscentos e cinquenta e quatro mil novecentos e dez reais)  e ADJUDICO em 
favor da sociedade empresária: TERAPHOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 31.760.402/0001-18, conforme 
mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
 
Proc. 13.0057/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS às 109/118 e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS 
às fls. 159/161, RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993,   AUTORIZO a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar com 
fornecimento de itens  para atender aos leitos de retaguarda para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter emergencial, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da pandemia 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), determinada no Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 001/2021 e 
Ato nº 01/CGM/2021, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 361.791,00 (trezentos e sessenta e um mil e setecentos e noventa 
e um reais)  e ADJUDICO em favor da sociedade empresária: ALPHA LIMP SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELLI ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 17.285.236/0001-14, conforme mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
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Proc. 13.0058/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS às 126/135 e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS 
às fls. 138/140, RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 
8.666/1993,   AUTORIZO a  contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de nutrição hospitalar para 
atender aos leitos de retaguarda para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter emergencial, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da pandemia decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), determinada no Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 001/2021 e Ato nº 
01/CGM/2021, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 603.729,96 (seiscentos e três mil setecentos e vinte e nove reais e 
noventa e seis centavos)  e ADJUDICO em favor da sociedade empresária: ABSKAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.655.157/0001-06, conforme mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
 
Proc. 13.0474/2021 - Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMUS e da Assessoria de Controle Interno – SEMUS, RATIFICO 
a dispensa de licitação, na forma do artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/1993,   AUTORIZO a 
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de exames laboratoriais para atender aos leitos de retaguarda 
para o Covid-19, conforme Termo de Referência, em caráter emergencial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde diante da situação de emergência e enfrentamento da pandemia decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), determinada no 
Decreto Municipal nº 2611/2021, Parecer Normativo PGM nº 001/2021 e Ato nº 01/CGM/2021, HOMOLOGO a despesa no valor total 
de R$ 1.328.590,50 (Hum milhão trezentos e vinte e oito mil quinhentos e noventa reais e cinquenta centavos)  e ADJUDICO em favor 
da sociedade empresária: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOLAB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.994.130/0001-27, 
conforme mapa de adjudicação. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 
 

MARCELLE NAYDA PIRES PEIXOTO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
Convocação e Pontos de Pauta - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO CMAS. 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Queimados no uso de suas atribuições, conforme Legislação em vigor, 
Regimento Interno e DECRETO Nº 2.611, DE 05 DE ABRIL DE 2021. “Reconhece a manutenção da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no 
âmbito do Município de Queimados, atualiza as medidas de enfrentamento da propagação decorrente da COVID – 19” , tornar pública 
a todos os conselheiros governamentais e não governamentais os pontos de pauta para a Reunião Extraordinária no dia de 12 de 
Abril de 2021, às 14:00h por videoconferência, através do Link da videochamada: https://meet.google.com/pjp-rzqw-wnt, a 
saber: 

 Apreciação e Votação Parecer quanto à fiscalização a propósito da repartição, transferência e aplicação dos recursos destinados às 
ações e serviços públicos de assistência social – exercício 2020; 

 Apreciação e Votação do PPA – 2021 a 2025; 
 

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
Secretária Municipal de Asistência Social 

 

Atos do PREVIQUEIMADOS 
 

 
Processo nº 0037/2020/15 - Embasado no parecer do Controle Interno, da Assessoria Jurídica deste PREVIQUEIMADOS e da 
Procuradoria Geral do Município, homologo a Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 19.2020, conforme previsto na Lei 
8.666/93 c/c a Lei 10.520/02, adjudicando a Empresa CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, no valor total de R$ 96.617,52 (noventa e seis 
mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos), autorizando desde já, a emissão de Nota de Empenho. 
 
Processo nº.: 0038/2021/15  
Assunto: Indeferimento de beneficio de pensão 
Requerentes: Magno Teixeira da Silva e Eduardo Genazio Teixeira da Silva 
Com base no Parecer da Assessoria Juridica desta Autarquia, indefiro o pedido de Pensão por Morte, tendo em vista que a ex- 
servidora falecida não contribuía para o Regime Próprio de Previdência Social desde fevereiro de 2017, de sorte que seus direitos 
foram suspensos conforme determinação do Art. 7° da Lei n° 596/2002. 
 
Portaria nº. 020/21 - O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1469/2018. 
Resolve: Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, paridade e isenção de imposto de renda à servidora Inês 
Fátima Ramos Rodrigues, tendo em vista o que consta no processo nº. 0255/2020/15, com fundamento no artigo 40, § 1 º, I da 
CRFB/88 (redação EC 41/03) c/c art. 6 º - A da EC 41/03, matricula nº. 5467/41, ocupante do cargo de Médico Pediatra, nível J, 
lotada na SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos:  
 
Vencimento atribuído ao cargo de Médico Pediatra, SUP 4, nível J, arts. 10º, §1º e 5º da Lei nº.  
299/98................................................................R$ 5.768,42 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM...........R$ 1.730,53 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 7.498,95 
 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 
PreviQueimados 

 
 


